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------DECRETOS--------------, 
(P) nQ 0427 de 21 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar Francisco Vitoriano Filho , Secretário de Finanças do Governo deste Território , para viajar de Macapá, sede 
de suas atividades, até a cidade de Fortaleza-C E, a fim de efetuar estudos preliminares da estrutura e a dinãmica do sistema 
DARF, no perfodo de 28 de julho à 02 de agosto do corrente ano. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 21 de julho de 1980,91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0428 de 21 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar Benedito da Silva Picanço, Chefe do Serviço de Prestação de Contas, para responder acümulativamente, em 
substituição, pelo expediente da Secretaria de Finanças do Governo deste Território, durante o impedimento do raspectivo ti
tular, no período de 28 de julho à 02 de agosto do corrente ano. 

Palácio do Set~ntrião, em Macapá, 21 de julho de 1980, 91 9 da República e 379 de Cri :.=;cão do Território Fedeml do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TOMADA DE PREÇOS N9 01 /80 

SENAC/ MTb/ BIRD 

AVISO 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comerciai-SENAC, representado neste Território por sua Delegacia Executiva 
torna público que, devidamente autorizado pelo Presidente do Conselho Nacional, fará realizar Tomada de Preços para aqui
sição de equipamentos e mobiliários destinados a equipar o.Centro de Formação Profissional do SENAC, em Macapá, Terri
tório Federal do Amapá. 
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IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS I! PUILICAÇ0ES 

CIDADE 
Anual. CrS 1.125,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . Cr$ 562,00 
D.O. número·atrasado. .. ... ... Cr$ 12,00 

OUTRO I ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual.. Cr$ 1.800,00 
Semestral . Cr$ 900.00 
D.O. número atrasado Cr$ 20,00 

PUBLICAÇOES 

Página comum cada cent lmetro por 
coluna Cr$ 45,00 
Preço deste Exem plar Cr$ 5,00 

Maténa para publica ção das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17 30 . excetuando os sá bados. 

RECLAMAÇ OES- 24 horas após a circulação do 
Diário , capital e 8 d1as nos mun ic ip1os e outros 
Estados. 

OFÍC IO OU MEMORANDO - Deve acompan har 
qualquer pu blicaçào. 

ASSINATURAS- Capital , M unicípios e o utros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso : Em moeda corrente 

Assinaturas e Publ icações: Em cheque nomin al. 
para "Serviço de Imprensa e Rad iOdifusão do 
Amapá - SI RDA". 

Ass inaturas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasllia-DF e Belém-Estado d o Pará. 
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Os interessados poderão adquirir o Ed ital de Tomada de Preços e dema1s docu me ntos e info rmações. na sede da De
legacia Execut1va do SENAC, à Av. FA B, n' 380 em Macapá, Território Federal do Amapá, da 2' a 6' feira. no horáno das 14:00 
às 18:00 horas, ou na sede da Administração Nacional do SENAC, no Rio de Jane iro. na Rua Dona Mariana. n" 48 Botafogo-
29 andar, de 2• a 6• feira, no horár io das 12:00 às 19:00 horas, ou ainda na sede da Administração Reg ional do SENAC. a Rua 
Serzedelo Correa, no 279, Belém- PA, de 2' a 6' feira das 13:00 às 18:00 horas. 

As propostas serão recebidas na sede da Del egacia Executiva do SENAC e m Macapá - AP ,na Av. FAB, no 380 às 14 :00 
horas do dia 13 de Agosto de 1980. 

Macapá, 18 de jul ho de 1980. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Presidente da Comissão de Licitação e Construção 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JCJ - JUN TA DE CONCI LIAÇÃO E JULGAMEN TO DE MACAPÁ 

EDI TAL DE PRAÇA. COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Tr·abalho. Presidente da Jun ta de Concil iação e Ju lgamento de Macapá 

Faz saber a tod os quantos o presente Edital v irem . ou dele notícia tiverem que, no dia 21 de agosto de 1980. às 12:30 
horas, na sede desta Junta. à fw. Duque de Cax1as s/n. serão levados a públ ico p regão de ve nda e arrematação, a quem ofe
recer o maior lances/avaliação os bens penhorados na execução movida po r Raimundo Proco pio Ped rosa contra R E.Goés 
bens esses encontrados à no depósi to desta Justiça e q ue são os segui ntes: 1- Um Compressor de Ar. Marca Schu lz. modelo 
MS-V- 5.2/130, nç 1060, 180CC. 850RPM . em perfeito estado O q ual foi avaliado em Cr$ 5.000 .00 (c inco mil c ruzeiros) 

2- Um Torno de Madeira. ac1onado por um Motor de 1 HP, com Bancada . em perfe ito estado. O qual foi aval iado em 
Cr$ 5.500,00 (cinco mil e qu inhentos cruzeiros). 

Quem pretend er arrematar ditos bens deverá com parecer no dia , hora e loca l acima mencionados. ficand o c1ente de 
que deverá garan tir o lance com o s inal correspo ndente a 20% (v inte por cento) de se u valor . E. para que chegue ao conheci
mento dos In teressados, é passado o presen te Ed 1tal. que será publ icado no "D iár io da Justi ça" e afixado no luga r de cos
tume. na sede desta Junta de Macapá . 18 de JUlho de 1980. Eu. (Paulo Vie1ra Borges) Of de Justiça Avaliador datilografei E 
eu. ( Euton Ramos) Diretor de Secretaria subscrevo . 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO Nc 00 5/80-PROG 
Termo de Contrato q ue entre si cele bram o Governo do Território Federal do Amapá e a Empresa PESCASA -Pescado 

da Am azônia L TOA, consoante Cláusu las e co ndições seg uintes: 
Aos c1nco (05) d ias do mês d e março do ano de hum mil novecentos e oi tenta (1980). nesta c id ade de M acapá Cap1tal 

do Território Federal do Amapá , no Palácio do Setentri ão, sede do Governo do Amapá, de um lado o Governo do Terr itór io 
Federal do Amapá. represen tado neste ato pe lo seu Governador Anniba l Barcellos. doravan te deno minad o simplesmente 
Governo. de o utro lado . a Empresa PESCASA-Pescado da Amazônia L TOA. co m sede nesta Cid ade d e Macapá. Capita l do 
Terr itór io Federal do Amapá . s ito à Av . Presidente Vargas, no 184-altos-reg istrada no C.G.C (M F) sob o n' 
05 .855 .001/0001-1 2, representada neste ato peio se u Sócio- Diretor Hernani Vitor Gued es. brasile iro . casado. comerc iante. 
resi dente e dom1ciliad o nesta Cidade à Rua Cândido Mendes , no 286. portado r da C.l. no 3.075-SEGUP / AP e com o C P F no 
007987032 -53 , passa daqu1 e m diante a chamar-se simp lesmente Contra tan te, resolvem d e comum acordo celebrar o pre
sente Contrato. con soante cláusulas e condicões seouintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica estabelecido que a área de terra de 47.912 m2 (Quarenta e sete mil, novecentos e doze 
metros quadrados), localizada dentro do Distrito Industrial de Macapá, adquirida em licitação pública pela Contratante, pelo 
preço de Cr$ 191.650,00 (cento e noventa e hum mil, seiscentos e cinquenta cruzeiros), ficará o domínio pleno cond icionado o 
seguin!e: 

1 - A área retrocitada tem destinação exclusiva para implantação de indústria, voltada para o ramo de pesca; 

11 - As obras de implantação da indústria deverão ter-início dentro do prazo de sessenta (60) dias, contados a parti r do 
recebimento do Título de Domínio; 

111 - O Projeto Industrial deverá estar to~almente implantado dentro do prazo máximo de trin ta e seis (36) meses, salvo 
a ocorrência de caso fu rtuito e força maior, quando o prazo poderá ser prorrogad o de acordo co m a conveniência das partes 
contratantes:; 

IV- Deixando de inicia r os trabalhos de implantação ·e conclusão do Projeto dentro do prazo estabelecido nos ítens 11 e 
111 desta cláusu!a, a venda será considerada nula de pleno direito, revertend o-se a terra ao Governo . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Se, entretanto, a Contratante cumprir os prazos fixad os nos ítens 11 e 111 da Cláusula Primeira, 
este Contrato tornar-se-é caduco, independentemente de qualquer ato admin istrativo, ,notificação ou interpelação jud icial, 
sem qualquer restrição ào domínio da terra. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Cidade de Macapé para dirim ir qualquer dúvida oriunda do presente 
Contrato. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente Term o, em cinco (05) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, para os mesmos fins de direito. 

Macapé, 05 de marçó de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HERNANI VITOR GUEDES 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Adalherto Monteiro Alberto 

Vitor Portal de Souza 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DE ENSINO DE 19 E 29 GRAUS 

29 Termo Aditivo ao Convênio fi rmado entre a Secretaria de Ensino de 19 e 29 Graus do Ministério da Educação e Cul
tura e a Secretaria de Educação e Cultura do Território Federal do Amapá. E publicado no Diário Oficial da União de 16 de ja
neiro de 1980. (Conv. n9 263/79). 

A Secretaria de En sino de 19 e 29 Graus do Ministério da Educação e Cultu ra e a Secretaria de Educação e Cultura do 
Território Federal do Amapá, a seguir denominados, respectivamente, SEPS/ MEC e SEC/ AP representada a primei ra por 
sua Secretária, Professora Zilma Gomes Parente Barros, e a segunda por Titular, Prol. Alf redo Augusto Ramalho de Oli
vei ra, resolvem entre si, aditar o convênio acima •citado, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogada até 30 de setembro de 1980 a vigência do Convênio mencionado no preâmbu lo deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A SEC/ AP providenciará, até 30 dias após o p'razo de vigência do Convênio ad itado, a entrega à Delegacia do tyl EC da 
prestação de contas dos recursos recebidos e do relatóri o das atividades desenvolvidas pelo 'Projeto específico·. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e cond ições do Convênio ora aditado. 

Brasília-DF, 01 de julho de 1980 

Prol~ .. ZILMA GOMES PARENTE DE BARROS 
Secretária de Ensino de 1° e 2° Graus do Ministério da Educação e Cultura 

Prol. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Educação e Cultura do Território Federal do Amapá 

Testemunhas : 
Ilegíveis 

. Extrato d~ 2o Termo Ad itivo ao Convênio n9 263/79, firmado entre a ?ecretaria de Ensino de 19 e 20 Graus do Minis-
tén.o d~ Educaçao _e Cultura_ e a Sec_retaria de Educação e Cultura do Território Federal do Amapá·, Processo n9 224.195/ 80. · 
gbJeto. prorrogaçao da v1genc1a ate 80 de setembro de 1980. Data da Assinatura: 01 de julho de 1980 Assinaturas· Zilma 
o~es Parente de Barros-s.ecretária de Ensino de 19 e 29 Graus e Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira ~ Secretário d.e Edu

caçao e Cultura do Terntóno ~edera l do Amapá. Testemunhas: Domingos de Freitas Ribeiro e Du lce Motta. 

D.O.U. 07107180 

Seção 1· 

Pág. 13568 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DE ENSINO DE 1o e 2c GRAUS 
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2o Termo Aditivo ao Convên1o fi rmado entre a Secretaria de Ensino de 1° e 2' Graus do Ministério da Educação e Cul-
tura e a Secretaria de Educação e Cu ltura do Te rritório Federal do Amapá em 10.01.80. E publicado no D1ário Oficial da 
Un ião de 16.01.80 (Convênio n' 163/79) 

A Secretaria de Ensino de 1° e 2' Graus do Ministério da Educação e Cultura e a Secretaria de Educação e Cultura do 
Território Federal do Amapá. a seguir denominados, respect ivamente, SEPS/ MEC e SEC/ AP representada a pr imeira por 
sua Secretária, Professora Zilma Gomes Parente de Barros. e a seg unda por seu t1tu lar. Professor Alfredo Augusto Ram alho 
de Oliveira, resolvem entre si . aditar o convênio acima ci tado, mediante as Cláusu las e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogada até 30 de setembro de 1980 a vigência do Convên io mencionado no preãmbu lo deste Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A SEC/ AP providenciará até 30 dias após o prazo de vigência do Convênio ad itado. a entrega à Delegacia do MEC da 
prestação de contas dos recursos recebidos e do relatór io das atividades desenvolvidas pe lo Projeto específico. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Ficam rat ificadas todas as demais Cláusulas e condições do Convênio ora aditado. 

Brasilia-DF. 01 de julho de 1980 

Prof' . ZILMA GOMES PARENTE DE BARROS 
Secretária de Ensino de l o e 2° Graus do Min istério da Educação e C.ultura 

Prol. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA-
Secretário de Educação e Cultura do Território Federal do Amapá 

TESTEMUNH AS : 

Ilegíveis 

PROCESSO No 224 .082/80 

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Convên io no 163/79 , firmado entre a Sec retar ia de Ensino de 1° e 2o Graus do Ministério 
da Educaçãpão e Cul tura e a Secretaria de Educação e Cultura do Território Fede ral do Amapá. Processo n9 

224.082/80-MEC. Objeto prorrogação da vigência até 30 de setembro de 1980. Data da Assinatura: 01 de JU lho de 1980 . Assi 
naturas: Zil ma Gomes Paren te de Barros-Secretária de Ensino de 1° e 2° Graus e Alfredo Augusto Ramalho de Olivelía-Secre
tárro de Educação e Cultu ra do Terntórro Federal do Amapá. Domingos de Freitas Ribeiro e Dulce Motta. Testemunhas . 

D.O.U 07107180 

Seção I 
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CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Regi stro Civi l ua Comarca de Macapá, Território Federal do Am apá, República Federativa do Bras il, faz sa-
ber que pretendem se casar: Gilberto Semblano Oliveira e Terezinha Lourenço da S1lva. 

Ele é filho de Manoel Oliveira e de Ricardina Semblano Oliveira. 

Ela é fi lha de Fernando Lourenço da Si lva, falecido e de Maria Severina da Silva. 

Qu em souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da le i. 

Macapá, 24 de julho de 1980. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado 


	

